
[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS





PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 189/2013 –  DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO ESPECIAL, DENOMINADO “BONDINHO AÉREO”, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA:  VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA. ___________________________________________________________________________ 

O Anteprojeto de Lei nº 189/2013, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura, que DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO ESPECIAL, DENOMINADO “BONDINHO AÉREO”, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 189/2013 

AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO ESPECIAL, DENOMINADO “BONDINHO AÉREO”, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o Sistema de Transporte Coletivo Especial, denominado "Bondinho Aéreo", com o objetivo de colaborar e expandir a indústria de turismo em Sete Lagoas.




Art. 2º O “Bondinho Aéreo” ligará a Serra de Santa Helena ao Shopping Sete Lagoas, localizado na Av. Otávio Campelo Ribeiro, n° 2801, no bairro Eldorado.



Art. 3º O Município poderá, caso haja interesse, conceder a exploração dos serviços a terceiros, mediante processo licitatório prévio.



Art. 4° Para a implantação do Sistema, poderá a Prefeitura criar, no Orçamento Municipal, item próprio para a receita e despesa.



Art. 5° O Poder Executivo baixará decreto estabelecendo o regulamento e as bases para a exploração do Serviço Público de que trata a presente lei.



Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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               Câmara Municipal, Sala de Sessões,  07 de fevereiro de 2014.
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MILTON LUIZ SARAIVA

Presidente

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

Membro

RENATO GOMES

Relator
_2147483647

_2147483646

_2147483645

